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PORT§,RIA NO 3S§f202?, DE T4 T}E JUNHS DE 2O?â.

*'Revogâ a deslgnação do §r. $armuel
Alves Rocha c$rnü §efensor Dativo
do servidor Rafael Brito do
Nascimento""

O Secretário Municipal de Administração do Município de Sâo t\,ligilel do Guamá,

Sr. Ronaldo das Mercês Costa, nCI uso da cornpetência que lhe conferem os Artigos 220,

221 e 229 do Regirne Jurídico Unico hiunicipatr, bem ccrnc o Decreto nú fi1312*22;

RESOLVE:

Aí''t" 10 - RE\íOGAR a Portaria 281 de 3'1 de maio rÍe 2022, referente a designação do

senhor §AMUEL T4LVES ROCHA, Advogado, c*rmo Defensor Dativo do servidor RAFAÊL

BRITO DO NA§CIMEHTO, indiciado no Processo Adrninistrativo Disciplinar na ü0?J2022.

Art. 20 * Esta Portaria em vigor na data de blicação

DA§
de
no

Âr'enida PresielenteVargas, no r3o - Centro * §ão Miguel do Guamá - Pará - CEP. 68.66<;-coo
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